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RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO 

Várzea Alegre-CE, 08 de maio de 2018. 

Excelentissima Senhora Antonia Regilene Aguiar de Carvalho Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carire-
CE. 

MOTIVAÇÃO Inabilitação do Recorrente por ausência de informações no 
documento de comprovação de endereço 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PÁRA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA PARA 1 ATENDER A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIRÉ-CE. 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2018/SMI-TP (Regido pela Lei Federal n 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar 
ng 123/2006 e suas alterações, bem como com as condições estabelecidas 
no Edital anteriormente mencionado e seus anexos) 

A empresa AGEOTOP LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MFsob n 9  10.359.783/0001-58, com sede na Rua João Alves de 
Menezes, N° 847, Bairro Centro, Telefone de contato (88) 3541-2553, CEP: 
63.540-000, na cidade de Várzea Alegre, estado do Ceará, por seu 
representante legal, o Sr. Jeimson Rodrigues Bezerra, infra-assinado, 
tempestivamente, vem, com fulcro nos Artigos 27 a 31 "Da Habilitação", da 
Lei ng 8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor 

RECURSO ADMiNiSTRATiVO, 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação conforme ATA DE 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 
004/20 1 8/SMI-TP, que inabilitou a recorrente, demonstrando os motivos de 
seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

1 - AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES "DATA" NO COMPROVANTE DE 
ENDEREÇO DO RECORRENTE. 
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- DOS FATOS SUBJACENTES 

Acudindo ao chamamento dessa instituição para o certame 
susografado, a recorrente veio dele participar com a mais estrita 
observância das exigências editalícias. 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada 
sob a alegação de que a mesma apresentou uma correspondência postal 
como comprovante de endereço sem estar datada e que por esta ausência, 
teria desatendido o disposto no item 4.2.7.1 do Edital. 

fl 	Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas 
legais aplicáveis à espécie, como adiante ficará demonstrado. 

II— AS RAZÕES DA REFORMA 

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o 
argumento acima enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente 
irregular, aja visto que o Decreto Municipal N° 30 de 21 de julho de 2016 
citado no referido edital do processo licitatório em questão, contraria oS 
ArtigoS da lei federal 8.666 / 93. 

Senão vejamos: 

De acordo com o Item n° 4.2.7.1 do Edital, - dispositivo tido como violado -, 
a licitante deveria apresentar documento de: 

Comprovante de endereço em nome da respectiva pessoa jurídica referente 
ao mês anterior do certame 

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou documento expedido 
pelo BANCO DO BRASIL, nominado por esta Instituição como sendo um 
dos meios de comunicação entre as partes, "Recorrente e Banco do Brasil", 
o que caracteriza obrigatoriedade dos dados cadastrais "ENDEREÇO" 
estarem atualizados. 

Tal documento, ao revés do decidido pela Comissão de Licitação, ao 
contrariar a Lei Federal 8.666 / 93 diante do disposto nos Artigos 27 a 31 
"Da Habilitação", é irregular, não pode ser exigido para as empresas 
protegida e beneficiadas pela lei mencionada anteriormente, nem tão pouco 
inabilitar a mesma. 
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De se ver que, a correta exegese do dispositivo sob comento de modo 
algum traduz obrigatoriedade de a licitante comprovar endereço inabilite ou 
desabone sua capacidade de realizar a prestação de serviço Objeto da 
licitação em questão caso- a mesma seja consagrada vencedora do 
certame, principalmente levando em consideração que todos os demais 
documentos, Contrato Social, Alvará, declarações estão obrigatoriamente 
atualizados e validados nos órgãos e instituições de direito. 

Para o atendimento para o preconizado neste artigo, no que,diz respeito a 
LICITAÇOES e CONTRATAÇOES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA segue 
anexo, a Lei Federal 8.666 l'93, onde é claro que basta comprovar o que 
rege os Artigos 27 a 31. 

Assim sendo, uma vez que a recorrente provou sua regularidade diante da 
exigência documental citada na Lei acima, é ilegal exigir - como exigiu a 
Comissão de Licitação -, a apresentação de comprovante de endereço com 
data atual e que este documento inabilita o Recorrente para seguir adiante 
nas demais etapas do processo licitatório da TOMADA DE PREÇOS 
004/20 1 8/SMI-TP. 

III - DO PEDIDO 

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso, 
com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, 
como de rigor, admita-se a participação da recorrente na fase seguinte da 
licitação, já que habilitada a tanto a mesma está. 

fl 	Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão 
de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não 
ocorrer, faça este subir, devk:amente infõrmadõ, à autoridadé superior, em 
conformidade com o § 4 1 , do art. 109, da Lei n° 8666/93. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Várzea Alegre-CE, 08 de maio de 2018. 

Jiímson Rbdrigueë&ra 
Sócio Administrador / Responsável Técnico 

RG: 98002347076 SSP-CE 1 CPF: 938.615.323-87 
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Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação dE 
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizai 
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natur 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artistico, chretamente ou através de empresario exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 12 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 22  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturàmento, 
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente 
público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 29  e 49  do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e õ retardamento previsto no final do parágrafo único do 
art. 59  desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (ção dada pela Lei 
no  11.107, de 2005), 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que 
justifique a dispensa, quando for o caso; .(Redação dada pela Lei n° 13.500, de 2017), 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. (Incluído 
pela Lei n° 9.648, de 1998), 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

- habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; 	 (Redação dada pela Lei n° 12.440,de201 1) .  (1jgja), 

V— cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal. 	 •(Incluído pela Lei 
n° 9.854, de 1999), 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

- cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V -  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pa' e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
exigir. 	 _Q, 	d 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá 
,(Redação dada pela Lei no 12.440, de 2011) ,(VJgnçja), 

- prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. ...(Redação dada 
pela Lei no  8.883, de 1994), 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
"rtidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei flQ  5.452,, 

jQ de maio de 1943. 	 (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011), •()LÏgflJa), 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ jQ A comprovação de aptidão referida no inciso li do "caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

..- - registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 	 (ação dada pela Lei 
h° 8.883, de 1994) 

- capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteríticas 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei n° 
8.883, de 1994), 

II - (Vetado). 	(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). 	(Incluído pela Lei no 8.883, de 1994), 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei n°8.883, de 1994), 

§ 22  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório. 	Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994), 

§ 3Q Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 42 Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através 
de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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§ 52 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época ou 
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. :, 

§ 6 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediànte a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabívei 

1 1

as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 70 (Vetado). 	 (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

- (Vetado). 	(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994). 

II - (Vetado). 	 (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 8 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, 
antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ gQ Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como fator 
de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade 
da prestação de serviços públicos essenciais. 

fl § 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso 1 do § 1 0  deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. Incluído pi 
Lei n o  8.883, de 1994). 

§ 11. (Vetado). 	(Incluído pela Lei n°8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). 	 (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994). 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

- balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

111 - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § jQ do art. 56 desta Lei, limitada a 1% 
por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 12 A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redaç. dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 22  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer, 
no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1 2  do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 39 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 49 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição 
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 52 A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cáluIo de 
índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha 
dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para porreta 
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994), 
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§ 60 .(V gtado).. ( 	a  ão dada pela Lei no 8.883, de 1994), 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão 
oficial. 	 ,(çào dada pela Lei n° 8.883, de 1994), 

§ 1 1  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo 
casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 

§ 22 O certificado de registro cadastral a que se refere o § jQ do art. 36 substitui os documento 
nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta in 	no 
edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação. 	 (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998), 

§ 32 A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 42  As empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações 
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

§ 52 Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, 
salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados ao 
valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação fornecida. 

§ 62  O disposto no § 42 deste artigo, no § 1 2  do art. 33 e no § 22  do art. 55, não se aplica às licitações 
internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento 
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de 
cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem 
nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

§ 72 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, nos termos de 
regulamento, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para 
pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do inciso II do caput do art. 23. (Incluído pela Lei n° 
13.243, de 2016). 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

- comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança, 
obrigatoriamente fixadas no edital; 

lii - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consorciado, 
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de 
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos 
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, 
por micro e pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio 
ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato. 

§ 1P No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 
brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 22  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 1 deste artigo. 
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PROCURAÇÃO OBRICA 

Outorgante: JEIMSON RODRIGUES BEZERRA, brasilefrô, civilmente solteiro, 
Tecnólogo em Estradas e Topografia, Pós-Graduado em Georreferenciamento 
e Geoprocessamento, registrado no CREA sob o número de registro nacional 
profissional RNP 06082071 8-7, portador do CPF n 1  938.615.323-87 e RG n g  

• 

	

	98002347076 SSP-CE, Sócio Diretor e Responsável Técnico da empresa 
AGECTOP LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.359.78310001-58, ambos 

• 

	

	respectivamente com residência e sede, na Rua João Alves de Meneses,- N 1  847, 
Bairro Zezinho Costa, CEP: 63.540-000, Várzea Alegre-CE. 

'l 

Outorgado: JOSÉ JUSSIÊ BEZERRA, brasileiro, casado, Técnico Agrimensor, 
registrado no CREA sob o número de registro nacional RN'P 0615507107, 
profissional credenciado junto ao INCRA sob o código YZYY, portador do CPF 
n°116.384.273-72 e RG: 92002070440 SSP-,CE, residente e domiciliado à Rua 
Luciano Queiroz, '970, Bairro Henriqué Jorge, CP: 60.520-820, Fortleza-CE. 

Poderes: Plenos poderes para representar o outorgante junto ao processo 
licitatório da Tomada de Preço N° 004/201 8/SMI-TP realizado pela Secretaria de 
lntraestrutura da Prefeitura Municipal de Cariré-CE, para realizar todos os atos 
que forem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive: 
assinar, emitir e ou receber documentos, efetuar pagamento. de taxas, abrir, 
encerrar e movimentar processos nesta instituição ou em outras entidades 
governamentais de repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais 
também junto a particulares aLi empresas privadas que por ventura estejam 
interligados ao processo junto a realizadora da referida Tomada de Prego. 

Várzea Alegre - CE, 08 de rriaio'de  2018. 	 ' 

cAVALO 

Jeimson Rodrigues Bezerra 
Outorgante 
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